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to processual civil. Teoria geral do direito processual civil e
processo de conhecimento. 48. ed. Rio de Janeiro: Forense,
2008, v. 1, p. 486). 

Assim, ante a inexistência de prova irrefutável de
que o referido bem fora adquirido pelos cônjuges na
constância do matrimônio, havendo contribuição de
ambos, torna-se inviável a partilha pleiteada pelo
apelante. 

Nesse sentido é a jurisprudência deste Sodalício,
verbis: 

Partilha. Bem doado aos filhos. Ausência de registro no
cartório de imóveis do contrato de compra e venda.
Transferência de propriedade não caracterizada.
Ilegitimidade ativa. - A ausência de comprovação de titula-
ridade do imóvel não permite que o autor requeira sua par-
tilha, restando caracterizada a ilegitimidade ativa que invia-
biliza a divisão do bem (TJMG, Proc. nº 1.0194.06.057851-
6/001, Rel. Des. Edilson Fernandes, j. em 19.12.06, DJ de
09.02.07).

Por derradeiro, tenho que manutenida deve ser a
meação dos bens móveis, nos termos em que designado
no decisum fustigado. 

Isso posto, mediante tais considerações, nego
provimento ao recurso. 

Custas, ex lege. 
É como voto. 

Votaram de acordo com o Relator os DESEMBAR-
GADORES BITENCOURT MARCONDES e FERNANDO
BOTELHO. 

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO AO RECURSO.

. . .

AAppeellaaddoo:: MM..CC..BB.. - RReellaattoorr:: DDEESS.. DDÍÍDDIIMMOO IINNOOCCÊÊNNCCIIOO
DDEE PPAAUULLAA

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 3ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, sob a
Presidência do Desembargador Dídimo Inocêncio de
Paula, incorporando neste o relatório de fls., na con-
formidade da ata dos julgamentos e das notas taquigrá-
ficas, à unanimidade de votos, EM NEGAR PROVIMEN-
TO.

Belo Horizonte, 30 de setembro de 2010. - Dídimo
Inocêncio de Paula - Relator.

NNoottaass ttaaqquuiiggrrááffiiccaass

Proferiu sustentação oral, pelo apelado, a Dr.ª Ana
Carolina Brochado Teixeira.

DES. DÍDIMO INOCÊNCIO DE PAULA - Estive
atento à exposição feita da tribuna pela ilustre advoga-
da. Anoto o recebimento de memorial do Escritório de
Advocacia Teixeira Miranda Advogados Associados, ao
qual dei a devida atenção.

O meu voto é o seguinte.
Trata-se de recurso de apelação aforado por F.W.F.

contra a sentença de f. 395/405, proferida pela MM.
Juíza de Direito da 12ª Vara de Família da Comarca de
Belo Horizonte/MG, nos autos da ação de investigação
de paternidade proposta por M.C.B. em face do ora
apelante e outros.

Em suas razões recursais, sustenta o recorrente que
se faz inviável a discussão da paternidade do autor em
face da existência de filiação socioafetiva do pai cons-
tante do registro, mormente em não havendo qualquer
prova de que a relação entre o suplicante e seu pai regis-
tral não tivesse vínculo afetivo. Diz que sua suposta
paternidade só veio à tona em virtude de carta escrita
pela genitora do recorrido no ano de 2005, quase trinta
anos após o nascimento deste. Por fim, salienta que o
intuito do requerente no reconhecimento da paternidade
do réu é apenas financeiro, visando ao recebimento de
herança.

Recurso respondido, oportunidade em que o
apelado suscitou o não conhecimento do apelo, a teor
do art. 514, I, do CPC, por não haver qualificação das
partes na petição recursal.

A Procuradoria de Justiça ofertou parecer opinan-
do pelo desprovimento do recurso (f. 444/445-TJ).

É o relatório.
Examino, antes de mais nada, a preliminar de não

conhecimento do recurso, por violação ao art. 514, I, do
CPC.

Registro que referida preliminar não merece acolhi-
da, haja vista que “a qualificação das partes não é

Investigação de paternidade - Paternidade
socioafetiva - Irrevogabilidade - Irrelevância

Ementa: Família. Apelação. Ação de investigação de
paternidade. Irrevogabilidade da paternidade socioafeti-
va. Irrelevância. Prova da paternidade do investigado.
Procedência do pedido.

- O filho pode ajuizar ação investigatória de paternidade
para ver reconhecido quem é seu verdadeiro pai, fazen-
do-se irrelevantes a incidência da presunção pater is est
ou a irrevogabilidade da paternidade socioafetiva,
porquanto estas se destinam apenas a garantir a filiação
já reconhecida, aplicando-se em sede de ação negatória
de paternidade, e não em ação investigatória.

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NN°° 11..00002244..0055..885522331122-77//000022 -
CCoommaarrccaa ddee BBeelloo HHoorriizzoonnttee - AAppeellaannttee:: FF..WW..FF.. -
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essencial, quando já consta de outras peças dos autos”
(RJTJESP 60/143).

Dessarte, levando-se em consideração que as
partes já foram devidamente qualificadas na inicial,
razão não há para se exigir nova qualificação do recor-
rente e do recorrido, que já integravam a lide desde o
seu nascedouro, em virtude do que rejeito a preambular
de não conhecimento do apelo.

Assim, conheço do recurso, porquanto tempestivo
e devidamente preparado (f. 422), estando presentes os
pressupostos de sua admissibilidade.

Antes de proceder ao exame do mérito do recurso,
tenho por necessária a análise da alegação inserta nas
contrarrazões no sentido de que apenas em sede recur-
sal foi tecido o argumento de que o autor não compro-
vou que sua relação com seu pai registral não caracte-
riza paternidade socioafetiva, alegação esta que recebo
como preliminar de inovação recursal.

A meu modesto entender, a matéria aqui suscitada
não merece acolhida, haja vista que já em sede de con-
testação o réu utilizou como argumento de defesa o fato
de que o suplicante sempre conviveu com seu pai regis-
tral como se aquele fosse seu verdadeiro genitor, crian-
do, assim, laços de socioafetividade que a simples
declaração de paternidade de seu pai biológico não
poderia afastar.

Tanto assim que consta da f. 96 que,

[...] diante das colocações feitas nas preliminares invocadas,
quer seja no que diz respeito à impossibilidade de desprezo
às normas relativas à presunção legal da paternidade, quer
seja quanto ao decurso do prazo previsto no art. 1.614 do
Código Civil, quer seja relativamente à prevalência da pater-
nidade socioafetiva sobre a biológica, constata-se a ausên-
cia de pressupostos de constituição e de desenvolvimento
regular do processo [...].

Assim, rejeito também a alegação de inovação
recursal.

No mérito, não vejo como prosperar a pretensão
aqui posta.

Com efeito, não há cogitar de impossibilidade de
investigação de paternidade quando o investigante já
tem um pai, em virtude da existência de filiação socioafe-
tiva.

Ora, a filiação socioafetiva, aqui invocada, com-
porta revogabilidade, não havendo cogitar de sua
manutenção em qualquer hipótese, haja vista que sua
propalada irrevogabilidade se destina apenas àquele
que assumiu a paternidade de filho que não era seu, não
podendo, portanto, após com ele desenvolver laços
estreitos e vínculo familiar, negar-se a permanecer como pai.

Entretanto, a presente hipótese não trata de
negatória de paternidade, ajuizada pelo pai contra o
filho, mas de investigatória de paternidade, em que é o
filho que pretende ver declarado quem é seu verdadeiro
pai, fazendo-se inviável, dessarte, a aplicação da noção

de irrevogabilidade da filiação socioafetiva, mormente
em sendo o investigante maior.

Ementa: Família. Ação de investigação de paternidade c/c
retificação de registro de nascimento. Paternidade biológica
atribuída ao réu comprovada através de exame genético
(DNA) e posterior reconhecimento espontâneo. Paternidade
socioafetiva, hipótese diversa. Construção doutrinária e
jurisprudencial em favor do registrado, diante de posterior
negativa do pai registral. Direito da própria filha, de natureza
personalíssima, já maior de idade, do reconhecimento de
sua verdadeira filiação, com a conseqüente alteração de
registro. Ação procedente, sentença reformada. Apelação
provida. (Apelação Cível nº 70015960693 - Oitava
Câmara Cível - Tribunal de Justiça do RS - Relator: Des. Luiz
Ari Azambuja Ramos - julgado em 14.09.2006).

Direito de família. Investigação de paternidade c/c alimentos
e anulação de registro civil. Possibilidade. Recusa imotivada
à realização do exame de DNA. Indícios substanciais.
1 - Toda e qualquer pessoa tem direito incontestável de
requerer o reconhecimento de sua paternidade, sendo que a
existência de pai registral não impede a propositura de ação
de investigação de paternidade.
2 - A recusa imotivada à realização de exame de DNA alia-
da a outros indícios probatórios substanciais sustenta o
reconhecimento de paternidade, consoante entendimento
balizado pela Súmula 301 do eg. STJ (TJMG - 5ª Câmara
Cível - Apelação nº 1.0024.01.560859-9/003 - Relatora:
Des.ª Maria Elza - julgado em 24.02.2005).

Dessarte, não há falar em ausência de prova de
que o autor e seu pai registral não tivessem vínculo afe-
tivo, pois, conforme acima anotado, mesmo em haven-
do a paternidade socioafetiva do pai registral, esta não
impede o ajuizamento de ação de investigação de pater-
nidade pelo filho, para ver declarado quem é seu ver-
dadeiro pai biológico.

Apenas por amor ao debate, gizo que também não
socorre o recorrente a presunção de que os filhos nasci-
dos na constância do casamento são do marido, já que
referida presunção pode, indubitavelmente, ser elidida
quando o filho quer ver reconhecida judicialmente sua
verdadeira paternidade.

Aliás, tal presunção opera apenas em desfavor do
marido em relação à prole nascida durante sua união
com determinada mulher, ocasião em que, não logran-
do aquele provar que a filiação decorreu de traição de
sua esposa, deve assumir o filho como seu, não poden-
do tal previsão legal jamais ser aplicada para fins de invi-
abilizar o direito do próprio filho de ver reconhecida sua
verdadeira paternidade.

A filiação com origem no matrimônio se distingue das
demais não em função dos efeitos para a prole, mas em
razão de existir, nessa espécie, a presunção de paternidade
do marido da mãe, presunção esta a ser estudada no pará-
grafo seguinte.
Na filiação civil (decorrente da adoção ou outra origem),
bem como naquela havida fora do casamento, a identifi-
cação do pai se faz com outros parâmetros, como, por
exemplo, o reconhecimento.
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Mesmo nulo, ou anulável, e independentemente de ser
declarado putativo, o casamento produz, para os filhos da
esposa, seus efeitos civis (CC, art. 1.561, § 2º), gerando,
assim, a presunção de paternidade.
Sendo identificada pela norma a paternidade, e não pela ini-
ciativa dos interessados, a própria lei cria mecanismos para
se rever essa filiação, permitindo, de um lado, a investigação
pelo próprio filho e, de outro, a negatória pelo pai presumi-
do, em situações específicas a serem estudadas adiante.
[...]
Tal presunção, além de se basear naquilo que habitualmente
acontece, quod plerumque accidit, impõe-se por razões de
ordem social altamente convenientes. Com efeito, milita em
favor da estabilidade e da segurança da família, pois evita
que se atribua prole adulterina à mulher casada e se intro-
duza, desnecessariamente, na vida familiar, o receio da
imputação da infidelidade.
A presunção de paternidade do filho havido na constância
do casamento tem natureza juris tantum, pois admite prova
em contrário (RODRIGUES, Sílvio. Direito civil. São Paulo:
Saraiva, v. 6, p. 299-300).

Aliás, leciona o mesmo doutrinador:

O art. 348 do Código Civil de 1916, na forma em que foi
promulgado, já vedava a quem quer que fosse vindicar esta-
do contrário ao que resultasse do registro de nascimento.
[...]
A regra teve algum alcance no passado, pois evitava ou difi-
cultava o caso, não de todo infreqüente, de pessoa registra-
da como filho legítimo que pretendia pleitear a condição de
ilegítimo, para haver a sucessão de homem falecido, que
alegava ser seu pai. Na maioria dos casos, tratava-se de
pessoa que se dizia filho adulterino, alegando o adultério de
sua mãe com o indigitado pai, este sempre indivíduo abas-
tado.
Atualmente, sem maior repercussão a norma, pois é permiti-
do a qualquer um buscar a verdade quanto à sua filiação,
independentemente de sua origem e do registro indicando
seus genitores, presumidos ou reconhecidos, podendo ser
exercido ‘sem qualquer restrição’ (art. 27 da Lei n. 8.069/90
- Estatuto da Criança e do Adolescente). Aliás, julgada
procedente a ação de investigação de paternidade, nem
mesmo se tem exigido a anulatória do registro para se pro-
mover novo termo de nascimento com a filiação reconheci-
da judicialmente, sob o fundamento de que o registro será
sempre uma simples conseqüência do resultado da ação (p.
293-295).

Por fim, é de se ver que não merece prosperar o
argumento do recorrente no sentido de que o intuito do
autor é financeiro, porquanto é cediço que só tomou
conhecimento de sua verdadeira paternidade recente-
mente, depois mesmo da morte daquele que consta em
seu registro como genitor.

Lado outro, a alteração da paternidade do autor
não culminará em percepção de duas heranças, poden-
do ensejar, inclusive, ação própria a ser manejada pelos
herdeiros do pai registral, para reaver os bens herdados
pelo recorrido, razão pela qual também sob este ângulo
não se lhe pode impedir o exercício do direito de ver
declarada a paternidade de seu pai biológico.

Isso posto, é de se ver que, após debruçar-me deti-
damente sobre os elementos fáticos e probatórios cons-
tantes dos autos, não cheguei a outra conclusão senão
àquela externada pela ilustre Juíza de primeiro grau, já
que há prova robusta da paternidade do recorrente,
atestada mediante exame de DNA.

Ante todo o exposto, nego provimento ao recurso,
mantendo a r. decisão monocrática.

Custas, pelo apelante.

DES.ª ALBERGARIA COSTA - Sr. Presidente.
Igualmente, dei a devida atenção à sustentação oral e
acuso recebimento de memorial.

Questões preliminares.
Adiro aos fundamentos do eminente Relator para

rejeitar as preliminares de não conhecimento do recurso
e de inovação recursal.

Questões de mérito.
Sobre o assunto, a jurisprudência tem se firmado -

especialmente em ações negatórias de paternidade - por
manter o assento da paternidade no registro de nasci-
mento, quando demonstrado que a manifestação de
vontade do pai registral foi voluntária e não decorreu de
vício resultante de erro, dolo, coação, simulação e
fraude.

Esse foi, por exemplo, o entendimento que mani-
festei por ocasião do julgamento da Apelação Cível nº
1.0452.04.011663-7/001, em que atuei como
Relatora.

Na verdade, esse posicionamento visa à prevalên-
cia da verdade socioafetiva sobre a verdade biológica,
conforme ensina Luiz Edson Fachin:

a verdadeira paternidade pode também não se explicar ape-
nas na autoria genética da descendência. Pai também é
aquele que se revela no comportamento cotidiano, de forma
sólida e duradoura, capaz de estreitar os laços de pater-
nidade numa relação psicoafetiva, aquele, enfim, que além
de poder lhe emprestar seu nome de família, o trata ver-
dadeiramente como seu filho perante o ambiente social
(FACHIN, Luiz Edson. Estabelecimento da filiação e pater-
nidade presumida. Porto Alegre: Sergio Antônio Fabris Editor,
1992, p. 169).

A hipótese dos autos, todavia, é diversa e afasta-se
dos paradigmas da jurisprudência.

Não se trata aqui de pedido negatório formulado
pelo pai registral, que, descobrindo não ser o pai
biológico, pretende pôr fim a uma relação de mútua
afinidade, como se fosse possível que um vínculo tão
estreito, por vezes mantido por anos, se desfizesse pela
mera retificação do registro de nascimento.

Por isso, em situações como a acima, doutrina e
jurisprudência têm optado por manter a paternidade
socioafetiva, mesmo que outra seja a realidade biológica.

Mas o caso dos autos, como já dito, é outro. Trata-
se de uma ação de reconhecimento de paternidade
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ajuizada pelo filho contra aquele que, no curso do
processo, revelou-se o pai biológico.

Nesse contexto, o fato de o pai registral ter assumi-
do uma paternidade da qual sabidamente não era o ti-
tular não retira do apelado o direito indisponível de
conhecer sua origem genética, verdadeira garantia de
identificação pessoal.

Com efeito, o direito ao reconhecimento do víncu-
lo sanguíneo é personalíssimo, indisponível e abarca as
garantias constitucionais que balizam a dignidade da
pessoa humana.

O recorrido tem o direito de conhecer sua origem
genética e, demonstrado nos autos que o apelante é o
pai biológico, promover a alteração em seu registro de
nascimento.

Com essas considerações, acompanho o eminente
Relator para negar provimento ao recurso e manter inal-
terada a sentença de primeiro grau.

Custas, pelo apelante.
É como voto.

DES. ELIAS CAMILO - Sr. Presidente. Registro, tam-
bém, a minha atenção à sustentação oral produzida da
tribuna, bem como ao memorial que foi oferecido pela
parte.

Acompanho, na íntegra, o voto de Vossa
Execelência.

Súmula - NEGARAM PROVIMENTO.

. . .

não apresentam os mesmos elementos designativos do
direito de propriedade. 

AAPPEELLAAÇÇÃÃOO CCÍÍVVEELL NNºº 11..00007799..0088..441111880011-11//000033 -
CCoommaarrccaa ddee CCoonnttaaggeemm - AAppeellaannttee:: GGiioovvaannii SSaannttooss
SSoouuzzaa - AAppeellaaddoo:: IIrrsslleeyy DDuuvvaall CCoossttaa - RReellaattoorr:: DDEESS..
MMAARRCCEELLOO RROODDRRIIGGUUEESS

AAccóórrddããoo

Vistos etc., acorda, em Turma, a 11ª Câmara Cível
do Tribunal de Justiça do Estado de Minas Gerais, na
conformidade da ata dos julgamentos, à unanimidade,
em NEGAR PROVIMENTO AO RECURSO. 

Belo Horizonte, 29 de setembro de 2010. -
Marcelo Rodrigues - Relator. 

DES. MARCELO RODRIGUES - Cuida-se de
apelação interposta por Giovani Santos Souza em face
da sentença de f. 136/139-TJ, pela qual o Juiz singular
julgou procedente o pedido inicial na ação reivindi-
catória que lhe move Irsley Duval Costa, assinando o
prazo de 15 dias para a desocupação voluntária do imó-
vel, sob pena de imissão compulsória. Por consequência,
condenou o réu ao pagamento das custas e honorários
advocatícios fixados em 15% sobre o valor da causa. 

Em suas razões recursais de f. 141/147-TJ, insurge-
se o apelante alegando que adquiriu o imóvel com um
contrato de gaveta de Edson Maia de Oliveira, conforme
instrumento de cessão de direitos, e propôs uma ação na
Justiça Comum Federal contra a Caixa Econômica
Federal para discutir a transferência do financiamento
para seu nome. Alega que está na posse do imóvel
desde 2003 e que já pagou mais da metade do valor
devido à Caixa quando da cessão de direitos, sendo que
a jurisprudência reconhece como legítimo o contrato de
gaveta, motivo pelo qual o pedido deve ser julgado
improcedente. Requereu o benefício da assistência judi-
ciária. 

Preparo do recurso à f. 147-TJ. 
Contrarrazões às f. 149/150-TJ, pelo não provi-

mento do recurso. 
Presentes os pressupostos de admissibilidade, co-

nheço do recurso. 
Inicialmente, deixo de conhecer das contrarrazões

em razão de sua intempestividade, considerando-se que
o despacho que intimou a apelada foi publicado em
30.06.2010, com início da contagem em 01.07.2010, e
o prazo de quinze dias estipulado no art. 508 do Código
de Processo Civil, findou em 15.07.2010. Como a
petição foi protocolada em 22.07.2010, resta intem-
pestiva.

No que tange ao pedido de assistência judiciária
formulado pelo apelante, tenho por seu indeferimento. 

Verifica-se que o apelante formulou o pedido ape-
nas em sede recursal, sem a juntada de qualquer decla-

Ação reivindicatória - Cessão de direitos -
Instrumento particular - Registro - Inexistência -

Notificação do credor - Ausência - Domínio -
Comprovação

Ementa: Apelação cível. Ação reivindicatória. Contrato
de gaveta. Instrumento particular de cessão de direitos.
Ausência de notificação do credor financeiro.
Clandestinismo jurídico. Requisitos da ação reivindi-
catória. Domínio comprovado. 

- A ação reivindicatória é de natureza petitória e deve
fundar-se essencialmente no domínio do autor e na
posse injusta do réu. 

- A cessão de direitos não opera efeitos para o agente
financeiro quando não lhe é dada a devida anuência a
respeito do ato. 

- O registro com a cadeia dominial preservada de acor-
do com o princípio da continuidade opera efeito e vali-
dade perante terceiros, sobrepondo-se a registros que


